
PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 

Diretório Nacional 

Resolução n° 32/98-CEN 

COPIA 8~ MICROFILME 

A Comissão Executiva Nacional do Partido Progressista Brasileiro - PPB, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 130 de seu Estatuto baixa a presente Resolução: 

" Art. 1° Introduza-se ao art. 3° do Estatuto partidário, o § 3°, com a seguinte redação: 

"§ 3° - Em se tratando de ex-Governador de Estado, do Distrito Federal e de ex­
Presidente da República, a filiação partidária ao PPB só será válida se feita perante a Comissão 
Executiva Nacional. 

"Art. ~ - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Resolução em 
vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União". 

Brasília (DF), 09 de dezembro de 1998. 

Deputado edro Corrêa 
2° Vice-Presidente, pela 
Presidência 
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